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LEI Nº 146/91 

"Revoga artigo e dá outras providências" . 

V 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , Es-

tado do Espírito Santo, FAZ saaer que a Câmara 

Municipal Decreta e ele s~~ciona a seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica. revogada: .os artigos 28 e 29 da Lei ~unici

pal nº 98/91 de 07 de março de 1991 . 

Artigo 2º - O parágrafo único do artigo 61 da Lei mencionada 

no artigo anterior , passa a viger na seguinte fo:rma : 

" O servidor nomeado na forma d.o inciso I do artigo 9º desta 

Lei , só será demitido mediante processo administrativo". 

Artigo 3º - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção , revogadas as disposiçõ es em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , Estado 

do Espírito Santo , em 08 de outubro de 1991 . 
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Prefeito MunicipaJ. 


